
                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021 

1 - PREÂMBULO 

1.1 O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada à Rua Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal em Exercício, TORNA 

PÚBLICO que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a aquisição do 

objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de 

janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:00 horas do dia 

24/02/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:15 horas do dia 

24/02/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas  do dia 

24/02/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto a Contratação de prestação de 

serviços de transporte escolar no Município de Bom Jesus (sendo incluso um monitor para 

aferir temperatura e higienização diária do veículo), conforme especificações, termo de 

referência e roteiros a seguir: 

ITEM 01 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um micro-ônibus apropriado 

com capacidade de lotação de no mínimo 26 (vinte e seis) passageiros e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 06H30MINDE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO POR LINHA NARCISO E LINHA TIRADENTES RETORNANDO À 

ESCOLA. 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 11H45MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR LINHA NARCISO E LINHA TIRADENTES E RETORNANDO À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES TRANSPORTANDO, NO RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE QUE RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO LINHA NARCISO E LINHA TIRADENTES APÓS, RETORNO À ESCOLA 

TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA NOITE QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados 87 km (oitenta e sete quilômetros) por dia letivo. 

 

ITEM 02 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no mínimo 40 (quarenta) passageiros, e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 06H30MINDE FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES,PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 11H45MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES TRANSPORTANDO, NO 

RETORNO À CIDADE, OS ALUNOS DO TURNO DA TARDE QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGA, APÓS, 

RETORNO À ESCOLA TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA NOITE QUE 

RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados totalizam 99km (noventa e nove quilômetros) por 

dia. 

 

ITEM 03 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no mínimo 40 (quarenta) passageiros, e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 06H30MIN DE FRENTE Á ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, 

RETORNANDO À ESCOLA MUNICIPAL. 
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2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÁS 11H45MIN HORAS DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, 

RETORNO À ESCOLA MUNICIPAL TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES. 

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, 

RETORNO À ESCOLA MUNICIPAL TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA NOITE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados totalizam 114Km (cento e quatorze quilômetros) por 

dia. 

2.2 - A linha roteiro e quilometragem foram devidamente averiguados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.3 - A quilometragem acima mencionada poderá sofrer alterações de quantidade para 

mais ou para menos, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, realização de 

nova medição, bem como em face de ajuste de itinerário. 

2.4 - A linha licitada conforme quadro acima é para atender ao transporte de alunos da 

rede municipal de ensino, podendo, inclusive, abranger, o transporte dos professores municipais 

que necessitarem se deslocar para o desempenho de suas atribuições. 

2.5 - O proponente vencedor deverá se submeter ao fiel cumprimento do calendário 

escolar vigente elaborado pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus, 

bem como os horários de início e término das aulas. 

2.6 - O proponente adjudicado deve cumprir as normas de segurança prevista no 

Código de Trânsito Brasileiro e nas normas complementares (Resoluções CONTRAN 168/2004 e 

277/2008) e deverá fornecer no ato da assinatura do contrato, os seguintes documentos: 

2.6.1 - Em relação ao Veículo: 

a) Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) veículo(s) a ser(em) 

utilizado(s) na prestação de serviço de transporte escolar; 

b) Autorização do Poder Público Concedente (Art. 135, da Lei n. 9.503, de 23 de 

Setembro de 1997, do Código de Trânsito Brasileiro); 

c) Laudo de Vistoria do veículo, emitido pelo órgão competente, certificando o 

atendimento ao artigo n. 136 da Lei n. 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 

Brasileiro, bem como a vistoria interna do veículo atestando as boas condições do mesmo; 

 
Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 
escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 
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órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e 
de segurança; 
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 
de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira 
da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas 
devem ser invertidas; 
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo; 
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na 
extremidade superior da parte traseira; 
VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

 

d) O veículo deverá ser conduzido por motorista que possua vínculo empregatício e/ou 

pelo proprietário ou sócio da empresa contratada. 

e) O veículo deverá apresentar pintura na faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm 

de largura, à meia altura em toda extensão das partes laterais e traseiras da carroceria com o 

dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que tratando-se de veículo de cor amarela,  as cores devem 

ser invertidas. 

f) O Veículo deverá apresentar a capacidade de lotação de passageiros mínima, de 

acordo com o exigido neste Edital. 

g) O licitante vencedor deverá providenciar à sua conta, o seguro do(s) veículo(s) 

transportador(es) e o seguro dos passageiros transportados, não cabendo a Contratante, qualquer 

obrigação decorrente de eventuais acidentes, quebras ou danos do veículo transportador(es) ou a 

terceiros. 

2.6.2 - Em relação ao Condutor: 

a) Apresentar documentação que ateste o cumprimento, pelo motorista que efetuará o 

serviço, das exigências previstas no Artigo 138, do Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503, de 23 

de setembro de 1997, ou seja: 

a1) ter idade superior a vinte e um anos;  

a2) ser habilitado na categoria “D” (inciso I, Art. 143, da Lei n. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997); 

a3) não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
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médias durante os doze últimos meses; 

a4) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN (inciso IV, art. 145 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Art. 33, da Resolução 

n. 168, de 14 de dezembro de 2004, atualizada do CONTRAN). Por igual, deverá apresentar a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos motoristas, devidamente anotada pela 

licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do 

Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se houver, caso o motorista seja sócio; 

b) Apresentar documentação que atenda o Artigo n. 329 da Lei n. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 

 

“Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os Arts. 135 e 136, 
para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, 
certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a 
cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 
autorização.” 

 

2.6.3 Em relação ao Monitor:  

a) Deverá apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – do 

monitor, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, 

devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se 

houver, caso o monitor seja sócio; 

b) ter idade superior a vinte e um anos; 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
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entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões; 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos  recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo G, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica 

descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

bllcompras.com. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
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5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 

e 3148-9870, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.10 realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 

atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

5.11  O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 

credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um 

documento de identificação com foto. 

5.12  Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro 

documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem 

como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

5.13 Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases 

subsequentes, Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos termos do 

Anexo ”C” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, devendo 

constar em ata). 

5.14 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar-se 

durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

5.15 Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

5.16 No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

mailto:contato@bll.org.br


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 

superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, que não 

registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das 

propostas. Deverá também anexar a Declaração constante no anexo G do Edital. 

5.17 A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. 

 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

b. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

c. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

d. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

e. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

f. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

g. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

alguns campos. 

b. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

c. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

d. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

f. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

i. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

b.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

-  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

-  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

-  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

c. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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d. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

e.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

f. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

h. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

8.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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8.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.10 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto , conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.12 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.13 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.14 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no pais; 
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b)  por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d)  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 

o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

As propostas, para efeitos de aceitabilidade, deverão observar, ao final, o 

seguinte valor máximo: 

a) R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos) por quilômetro rodado, para o item 1; 

b) R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos) por quilômetro rodado, para o 

item 2; 

c) R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos) por quilômetro rodado, para o 

item 3; 

9.6.3 - SOB PENA DE DECLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA deve apresentar: 

Termo de Compromisso que a proponente disponibilizará os veículos necessários para 

cumprimento dos itinerários cotados, de acordo com as especificações exigidas neste edital, 

devendo comprovar mediante certificado de propriedade emitido por órgão competente ou 

contrato de locação com firmas reconhecidas em cartório, ainda com cópia original ou autenticada 

de documentos vigentes dos veículos, devendo ainda declarar que os veículos a serem utilizados 

para realização dos serviços de transporte escolar possuam todos os equipamentos obrigatórios, 

estão em perfeitas condições para atendimento do objeto da presente licitação e atenderem ao 

estabelecido no Anexo “H” – Termo de Referência, deste edital de licitação. E que conhece o 

trajeto e a respectiva quilometragem correspondente dos itens cotados, e que assumirá 

integralmente a responsabilidade pela realização dos serviços. Conforme modelo do Anexo “D” 

deste edital.  

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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9.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 

da receita estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal 

(alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede 

da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e 

contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência social (INSS);  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de 

Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da elaboração 

de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 consolidada, emitida 

por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, 

acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial 

Simples Nacional, disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

i) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de 

Certidão “Falência e Concordata”, juntamente com CND e-proc. A presente certidão é válida 

desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

e-proc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de que 

os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos 

produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o 

objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores); 

k) Cópia da documentação do veículo a ser utilizado na execução do transporte 

escolar adjudicado, comprovando a disponibilidade do mesmo; 

k.1) Quando o veículo não for de propriedade da licitante Contratada, esta deverá 

apresentar documento que comprove o direito de utilizá-lo para execução do objeto deste 

Certame Licitatório; 

10.2 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser 

apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação e procedimentos 

novos adotados pelo expedidor. 

10.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 

em substituição aos documentos elencados no item 10.2 e, nele constando qualquer certidão com 

prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados junto 

com os documentos de habilitação. 

10.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

10.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos 

de habilitação é aquela disposta no edital. 

10.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a 

sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 

Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

10.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 
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10.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

10.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 10.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 

ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

10.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 10.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “g”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

10.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 10.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores 

ou revogar a licitação. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada  a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 
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11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.9 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

11.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

Menor Preço Por Item, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

14.2 O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

15.  DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

15.1 - O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório será 

para o ano letivo de 2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por períodos 

letivos (ano letivo) sucessivos, tudo em conformidade e nos limites estabelecidos na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada; 

15.2 - A licitante vencedora deverá se submeter ao fiel cumprimento do calendário 

escolar vigente elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Bom 

Jesus - SC, bem como os horários de início e término das aulas. 

15.3 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos 
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serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 

impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 

material necessário para realização dos serviços. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 

contratada, mediante apresentação de atestado de efetiva realização dos serviços executados, 

assinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, ou, servidor 

responsável.  

16.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão 

por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2021. 

16.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o licitante ficará obrigado(s) a 

manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “h” do item 10.1 deste 

Edital. 

 

17.  RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

17.1 O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela prestação dos serviços, bem 

como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

17.2 O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração 

Municipal, de maneira a atender as necessidades. 

17.3 O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo. 

17.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 

Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

17.5 - Prestar os serviços do objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta. 
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17.6 - Prestar serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente 

termo. 

17.7 - O VENCEDOR Fornecerá o itinerário da linha, indicando o horário de partida e 

chegada, os pontos de embarque e desembarque, e outras informações necessárias para o 

perfeito cumprimento dos serviços executados inclusive poderá dar, cobrar e fornecer orientações 

com vistas a melhorar o transporte, inclusive mudando itinerários dentro dos roteiros e 

quantidades de quilômetros, quando for o caso, com vistas ao atendimento aos princípios da 

eficiência e interesse público. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

18.1.1 - A impugnação será dirigida à Diretoria de Compras desta Prefeitura, que a 

encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

18.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá 

ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

18.3 - O recurso deverá ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a) que poderá reconsiderar sua 

decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

18.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 

prazo de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

18.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

18.6 - Decididos os recursos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do objeto do 

certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

19. ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 O licitante vencedor será convocado para a assinatura do CONTRATO, cuja 

minuta está ANEXO, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

homologação, caso contrário, somente serão comunicados os interessados da revogação deste 

certame. 
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19.2 O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, se solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Prefeitura. 

19.3 Não assinando o contrato no prazo fixado ou na prorrogação, o licitante vencedor 

perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 5% (cinco por cento) do valor da 

proposta de preços e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a Prefeitura pelo período de 12 (doze) meses. 

19.4 Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora. 

19.5 Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação nem a participação 

de consórcio. 

19.6 Este EDITAL e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado como se nele 

estivessem transcritos. 

20.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 

sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 

à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

20.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

20.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

20.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

20.2.3 - judicial, nos termos da legislação. 

 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das responsabilidades civis 

e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente 

contrato; 
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III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a 

contar do dia da fixação da pena; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

22. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

22.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de 

Fornecimento e assinatura do contrato. 

22.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

22.3 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, a 

critério do município, nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

22.3.1 - O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições 

estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

22.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, no endereço citado 

no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 

07h00min às 13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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23.3 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

23.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

23.5 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

23.6 As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de 

menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

23.7 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

 

24. DOS ANEXOS DO EDITAL 

24.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (PARA FASE HABILITAÇÃO) 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PARA FASE CREDENCIAMENTO)  

d) Anexo “D” – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

e) Anexo “E” – MODELO DE PROPOSTA 

e) Anexo “F” – MINUTA DO CONTRATO 

f) Anexo “G” –  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
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g) Anexo “H” - TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO 

COM VALORES MÁXIMOS. 

Bom Jesus (SC), 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Adriano Francisco Conti 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 32.161 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 
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Cidade/Estado: 

CNPJ/CPF: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa_______________________________________ , bem como formular propostas 

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 
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............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 

Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; 

c) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ressalva: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 1/2021 do Município de Bom Jesus - SC, que esta empresa, nos termos do 

inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “D” 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 
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Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que compromete-se à:  

 Disponibilizar os veículos necessários para cumprimento dos itinerários cotados, de acordo 

com as especificações exigidas neste edital. Afirmando que no momento da contratação 

comprometo-me a apresentar e entregar cópia original ou autenticada de certificado de 

propriedade emitido por órgão competente ou contrato de locação com firmas reconhecidas em 

cartório ainda com cópia original ou autenticada de documentos vigentes do veículo, ainda me 

submeter a todas as exigências necessárias de documentação e vistorias para efetivação do 

contrato, respeitando sempre os prazos estabelecido no edital de licitação.  

 Declaro que os veículos a serem utilizados para realização dos serviços de transporte 

escolar possuem todos os equipamentos obrigatórios, estão em perfeitas condições para 

atendimento do objeto da presente licitação e atendem ao estabelecido no Anexo H – termo de 

referência, deste edital de licitação.  

 Declaro que tenho conhecimento do trajeto e a respectiva quilometragem correspondente, 

dos itens cotados e assumo integralmente a responsabilidade pela realização dos serviços.  

 

 

_______________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVE POSSUIR AUTÊNTICAÇÃO DE CARTÓRIO. 

(Nome do representante da empresa com firma reconhecida POR AUTÊNTICA) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “E” 

MODELO DE PROPOSTA 
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Nome da Empresa:  

CNPJ/IE:.....................               Inscrição Estadual: ........................ 

Endereço Completo: ............................. 

Representante Legal da Empresa: ................................, CPF n. ....................................... 

 

Apresentamos nossa proposta para a realização de transporte escolar objeto da presente 

licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.º 1/2021, Processo Licitatório n. 13/2021 do Município 

de Bom Jesus – SC, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Contratação de prestação de serviços de transporte escolar no Município de Bom Jesus, 

(sendo incluso um monitor para aferir temperatura e higienização diária do veículo), 

conforme especificações a seguir: 

Item Quant. Unid Descrição Tipo/Capac. 

do veículo  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01  Km 

ITEM 01 – Serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um micro ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 26 (vinte e seis) 

passageiros e motorista 

devidamente habilitado, de acordo 

com as normas vigentes, nos 

itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

06H30MINDE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES, 

PASSANDO POR LINHA NARCISO 

E LINHA TIRADENTES 

RETORNANDO À ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

11H45MIN DE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO POR LINHA NARCISO 

E LINHA TIRADENTES E 

RETORNANDO À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
26 (vinte e 
seis) 
lugares. 
Veículo tipo 
micro-ônibus 
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TRANSPORTANDO, NO 

RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO LINHA NARCISO E 

LINHA TIRADENTES APÓS, 

RETORNO À ESCOLA 

TRANSPORTANDO OS ALUNOS 

DO TURNO DA NOITE QUE 

RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários 

acima citados 87 km (oitenta e sete 

quilômetros) por dia letivo. 

 

02  km 

item 02 – serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 40 (quarenta) passageiros, 

e motorista devidamente habilitado, 

de acordo com as normas vigentes, 

nos itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAIDA ÀS 

06H30MINDE FRENTE A ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES,PASSANDO POR 

LINHA BENTO, ASSENTAMENTO 

E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

11H45MIN DE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO POR LINHA BENTO, 

ASSENTAMENTO E LINHA 

FORMIGAS E RETORNANDO À 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
40 
(quarenta) 
lugares. 
Veículo tipo 
ônibus 
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ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES TRANSPORTANDO, NO 

RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO POR LINHA BENTO, 

ASSENTAMENTO E LINHA 

FORMIGA, APÓS, RETORNO À 

ESCOLA TRANSPORTANDO OS 

ALUNOS DO TURNO DA NOITE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: OS ITINERÁRIOS 

ACIMA CITADOS TOTALIZAM 

99KM (NOVENTA E NOVE 

QUILÔMETROS) POR DIA. 

03  km 

ITEM 03 – Serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 40 (quarenta) passageiros, 

e motorista devidamente habilitado, 

de acordo com as normas vigentes, 

nos itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

06H30MIN DE FRENTE Á ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES, 

PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNANDO À ESCOLA 

MUNICIPAL. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÁS 

11H45MIN HORAS DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

Veículo com 
capacidade 
mínima de 
40 
(quarenta) 
lugares. 
Veículo tipo 
ônibus 
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FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNO À ESCOLA 

MUNICIPAL TRANSPORTANDO 

OS ALUNOS DO TURNO DA 

TARDE QUE RESIDIREM NAS 

MESMAS LOCALIDADES. 

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES, 

PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNO À ESCOLA 

MUNICIPAL TRANSPORTANDO 

OS ALUNOS DO TURNO DA 

NOITE QUE RESIDIREM NAS 

MESMAS LOCALIDADES 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários 

acima citados totalizam 114Km 

(cento e quatorze quilômetros) por 

dia. 

 

 Valor Total Diário (300km) x (200 dias letivos):  

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ..................... (.....................................) 

 

A empresa  ................................................. DECLARA que estão incluídas no valor cotado todas 

as despesas com impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como quaisquer outras que incidam sobre a contratação. 

 

Declaramos que os itens/serviços ofertados/cotados atendem a todas as especificações descritas 

no edital. 

 

Declaramos que aceitamos e nos subordinamos a todas as regras previstas na Lei e no 

Instrumento Editalício.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  ..................................... 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 
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(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “F” 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/CPF............................................ 

Finalidade: Contratação de prestação de serviços de transporte escolar no Município de 

Bom Jesus, (sendo incluso um monitor para aferir temperatura e higienização 

diária do veículo). 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 13/2021 - P.E nº 1/2021 

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado de 

Santa Catarina, com sede na Rua Pedro Bortoluzzi, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº 

01.551.148/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rafael Calza, 

brasileiro, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado ................., CNPJ nº 

...................., sediada na Rua ......................., Bairro ..............., no município ......................., 

representado pelo Senhor  ..........................., portador do CPF nº ............................, RG nº 

....................., domiciliado na  .........................., nº ....., Bairro .................., no município de 

.............................. -  ...., de ora em diante denominado  simplesmente de  CONTRATADA,  de 

comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 8.666/93, consolidada com as alterações pelas Lei 

Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e declaram pelo presente instrumento e na melhor 

forma de direito, ter justo e contratado entre si a aquisição, descritos e caracterizados no Processo 

Licitatório nº 13/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 1/2021, e nas cláusulas adiante 

especificadas  e condições que se enunciam   a  seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de prestação de serviços de transporte escolar no Município de Bom Jesus, 

(sendo incluso um monitor para aferir temperatura e higienização diária do veículo), de 

acordo com as especificações a seguir. 

Trajeto 
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ITEM 01 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um micro-ônibus apropriado 

com capacidade de lotação de no mínimo 26 (vinte e seis) passageiros e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

1º itinerário: saída às 06h30minde frente à Escola Municipal Gilberto Tavares, passando por Linha 

Narciso e Linha Tiradentes retornando à escola. 

2º itinerário: saída às 11h45min de frente à Escola Municipal Gilberto Tavares passando por Linha 

Narciso e Linha Tiradentes e retornando à Escola Municipal Gilberto Tavares transportando, no 

retorno à cidade, os alunos do turno da tarde que residirem nas mesmas localidades.  

3º itinerário: saída às 17h00min de frente à Escola Municipal Gilberto Tavares passando Linha 

Narciso e Linha Tiradentes após, retorno à escola transportando os alunos do turno da noite que 

residirem nas mesmas localidades. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados 87 km (oitenta e sete quilômetros) por dia letivo. 

 

ITEM 02 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no mínimo 40 (quarenta) passageiros, e motorista devidamente habilitado, 

de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

 

1º ITINERÁRIO: SAIDA ÀS 06H30MINDE FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES,PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 11H45MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGAS E RETORNANDO À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES TRANSPORTANDO, NO RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE QUE RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

PASSANDO POR LINHA BENTO, ASSENTAMENTO E LINHA FORMIGA, APÓS, RETORNO À 

ESCOLA TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA NOITE QUE RESIDIREM NAS 

MESMAS LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados totalizam 99km (noventa e nove quilômetros) por dia. 

 

ITEM 03 – Serviço de transporte escolar com a disponibilização de um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no mínimo 40 (quarenta) passageiros, e motorista devidamente habilitado, 

de acordo com as normas vigentes, nos itinerários abaixo descritos: 

 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 06H30MIN DE FRENTE Á ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES, 

PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, 
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RETORNANDO À ESCOLA MUNICIPAL. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÁS 11H45MIN HORAS DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, 

RETORNO À ESCOLA MUNICIPAL TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS LOCALIDADES. 

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 17H00MIN DE FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO TAVARES, 

PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE PASSO FERRAZ E AGUA SANTA E, APÓS, RETORNO À 

ESCOLA MUNICIPAL TRANSPORTANDO OS ALUNOS DO TURNO DA NOITE QUE RESIDIREM 

NAS MESMAS LOCALIDADES 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários acima citados totalizam 114Km (cento e quatorze quilômetros) por 

dia. 

 

1.1 - A linha contratada conforme quadro acima é para atender o transporte de alunos da rede 

municipal de ensino, abrangendo, inclusive, o transporte dos professores municipais que 

necessitarem se deslocar para o desempenho de suas atribuições; 

1.2 - O contratado deverá se submeter ao fiel cumprimento do calendário escolar vigente 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Bom Jesus - SC, 

bem como os horários de início e término das aulas. 

1.3 - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, todas as peças 

constantes no Processo Licitatório n. 13/2021 na modalidade Pregão Eletrônico n. 1/2021, do 

município de Bom Jesus – SC.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente contrato será o compreendido entre a data de sua assinatura e o 

término do ano letivo de 2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por períodos 

letivos (ano letivo) sucessivos tudo de acordo e em conformidade com estabelecidos na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal Nº 8.883, de 08 de junho de 

1994. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

O preço a ser pago será de R$ xxxx (xxxxxxxxxx) por quilometro rodado. 

O valor estimado dos meses a seguir será de R$  xxxx (xxxxxxxxxx considerando o itinerário de  

xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) km  quilômetros por dia letivo, em até 200 (duzentos) dias letivos do 

ano de 2021, consistindo no valor total contratado para todos os fins legais, sem prejuízos de 

possível variação em virtude do calendário escolar. 
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Parágrafo único: O total de quilômetros será auferido pela Secretaria Municipal de Educação de 

forma mensal. O mesmo será apresentado em forma de relatório, devidamente assinado pelo 

responsável da Secretaria, com visto do representante da Contratada, junto ao Setor de 

Contabilidade do Município para posterior pagamento, e conterá a quantidade de quilômetros 

rodados por linha com o respectivo cálculo realizado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - O PAGAMENTO 

O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação obedecendo à ordem 

cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, através de depósito 

bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, preferencialmente Banco do Brasil, 

ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela contratada, mediante apresentação de 

atestado de efetiva realização dos serviços executados, assinado pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, ou, servidor responsável.  

As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das 

dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021. 

Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a manter 

atualizados todos os documentos relacionados do item 6.1 deste Edital. 

Por se tratar de contrato não superior a doze (12) meses, conforme determinação da Lei Federal 

nº 8.880 de 27 de maio de 1994, nos termos do artigo 11 e 12, não cabe qualquer espécie de 

reajuste, salvo o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou 

em parte, nos seguintes casos: 

1. Execução dos serviços em desacordo com as normas ou orientação estabelecidas pela 

Contratante; 

2. Existência de qualquer débito para com o Município de Bom Jesus - SC. 

3. Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo 

Licitatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

1 - São de exclusiva responsabilidade da Contratada: 

1.1 - As despesas decorrentes de seguros dos veículos e alunos transportados; 

1.2 - A devida manutenção da estrutura física para proteção dos veículos contratados para a 

execução dos serviços deste contrato; 
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1.3 - Responder por danos morais, materiais, pessoais, indenizações e demais, em virtude de 

acidentes;  

1.4 - O recolhimento de encargos sociais, impostos e obrigações diversas, inclusive verbas 

trabalhistas decorrentes de demandas judiciais; 

1.5 - A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe, integralmente, 

o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

1.6 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Contratante e/ou a terceiros, 

provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou 

prepostos, na execução dos serviços prestados; 

1.7 - A apresentação de vistoria ou qualquer outro documento exigido pela Legislação vigente 

independentemente de solicitação do Contratante; 

1.8 - Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas diretas ou indiretas tais como: 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 

qualquer outra que forem devidas a empregados da Contratada no desempenho dos serviços, 

ficando ainda a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

1.9 - Efetuar manutenção regular dos veículos que prestam o serviço de transporte de escolares, 

sob pena de advertência, multa e rescisão contratual; 

1.10 - A Secretaria Municipal de Educação poderá recusar qualquer veículo, independente do ano 

de fabricação, se constatada a falta de segurança e/ou conforto, bem como por inobservância das  

especificações técnicas exigidas ou falta de um dos itens; 

1.11 - Quando da substituição de veículo ou vínculo, conforme previsto no Edital, o proponente 

terá o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar a documentação junto a Secretaria Municipal de 

Educação; 

1.12 - Pela execução do Serviço de Transporte Escolar CONTRATADO, executando-o com 

eficiência; 

1.13 - Providenciar à sua conta, o seguro do(s) veículo(s) transportador(es) e o seguro dos 

passageiros transportados, não cabendo a Contratante, qualquer obrigação decorrente de 

eventuais acidentes, quebras ou danos do veículo transportador(es) ou a terceiros; 

1.14 - A cumprir todas as normas e exigências estabelecidas pela Contratante, as normas de 

segurança do transporte e as de trânsito, mantendo o(s) veículo(s) transportador(es) devidamente 

equipado(s) e em boas condições de uso. 

1.15 - A fornecer as devidas Notas Fiscais em tempo hábil. 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

1.16 - Transportar gratuitamente os Professores em exercício na rede de Ensino Municipal 

quando se tratar de deslocamento para atividade escolar, durante o ano letivo, na Linha 

contratada. 

1.17 - Em caso de prorrogação de contrato, a contratada deverá obedecer rigorosamente o 

calendário escolar do ano seguinte, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, bem como 

renovar a documentação exigida neste Edital antes do inicio de cada ano letivo e documentação 

referente a manutenção preventiva a cada semestre, apresentando copia autenticada dos 

documentos e NOVA VISTORIA DO VEICULO PERANTE O DETRAN ao responsável pelo Setor 

de Transporte Escolar da Prefeitura Municipal; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato serão suportadas pela dotação 

orçamentária especifica do orçamento do exercício de 2021, especificada nos autos do processo 

licitatório respectivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

1 - Efetuar o pagamento conforme ajustado, mediante apresentação de fatura conforme 

cronograma estabelecido pelo Setor Contábil; 

2 - Fornecer o itinerário das linhas, indicando o horário de partida e chegada, os pontos de 

embarque e desembarque, e outras informações necessárias para o perfeito cumprimento dos 

serviços executados; 

3 - Dar, cobrar e fornecer orientações com vistas a melhorar o transporte, inclusive mudando 

itinerários dentro dos roteiros e quantidades de quilômetros contratados, quando for o caso, com 

vistas ao atendimento aos princípios da eficiência e interesse público; 

4 - Fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. O contratado deverá fornecer no ato da assinatura deste instrumento, os seguintes 

documentos, sob pena de não contratação/assinatura por parte da Administração Pública: 

1.1 - Em relação ao veículo: 

a) Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na 

prestação de serviço de transporte escolar; 

b) Cópia da documentação do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na execução do transporte 

escolar adjudicado, comprovando a disponibilidade destes veículos; 
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b.1) Quando os veículos não forem de propriedade da licitante Contratada, esta deverá apresentar 

documento que comprove o direito de utilizá-lo para execução do objeto deste Certame Licitatório; 

b.2) Quando da substituição de veículo ou vínculo, o proponente terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para regularizar a documentação junto a Secretaria Municipal de Educação; 

c) Autorização do Poder Público Concedente (Art. 135, da Lei n. 9.503, de 23 de Setembro de 

1997, do Código de Trânsito Brasileiro); 

d) Laudo de Vistoria do veículo, emitido pelo órgão competente, certificando o atendimento ao 

artigo n. 136 da Lei n. 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, bem 

como a vistoria interna do veículo atestando as boas condições do mesmo;  

 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 
escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; 
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; 
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela  dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; 
VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

 

e) O veículo deverá ser conduzido por motorista que possua vínculo empregatício e/ou pelo 

proprietário ou sócio da empresa contratada, devendo a contratada comprovar o vínculo. 

f) O Veículo deverá apresentar pintura na faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, à 

meia altura em toda extensão das partes laterais e traseiras da carroceria com o dístico 

“ESCOLAR”, em preto, sendo que tratando-se de veículo de cor amarela,  as cores devem ser 

invertidas. 

g) O Veículo deverá apresentar a capacidade de lotação de passageiros mínima, de acordo com o 

exigido neste Edital. 

1.2 - Em relação ao Condutor: 
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a) Apresentar documentação que ateste o cumprimento, pelo motorista que efetuará o serviço, 

das exigências previstas no Artigo 138, do Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, ou seja: 

a.1) ter idade superior a vinte e um anos; 

a.2) ser habilitado na categoria “D” (inciso I, Art. 143, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997); 

a.3) não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

a.4) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (inciso 

IV, art. 145 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Art. 33, da Resolução n. 168, de 14 de 

dezembro de 2004, atualizada do CONTRAN). Por igual, deverá apresentar, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos motoristas, devidamente anotada pela licitante, ou 

Ficha de Registro de Empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, 

ainda, contrato social e último aditivo, se houver, caso o motorista seja sócio; 

b) Apresentar documentação que atenda o Artigo n. 329 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 

1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 

1.3 -  Em relação ao Monitor:  

a) Deverá apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – do 

monitor, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, 

devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se 

houver, caso o monitor seja sócio; 

b) ter idade superior a vinte e um anos; 

2. Integram este contrato, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as peças 

constantes do Processo Licitatório nº 13/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 1/2021, do 

município de Bom Jesus – SC. 

3.  Nenhuma modificação expressa poderá ser introduzida no objeto do presente instrumento, sem 

o consentimento prévio da contratante. 

4.  Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

I - O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa 

recebendo a contratada somente o valor dos bens já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer 

outro valor a titulo de indenização ou a qualquer outro titulo presente ou futuro sob qualquer 

alegação ou fundamento.  



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

II - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital e no Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir 

o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

III - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores, unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, 

mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) quando houver o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado;  

b) quando houver a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do 

licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

c) quando houver o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas 

na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

d) quando houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) quando houver a dissolução da empresa; 

f) quando houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

g) quando houverem razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e 

h) quando houver a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do Contrato. 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

j) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato através dos servidores  

.............................. e .........................., que exercerão as atividades de fiscalização dos 
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produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou inadimplemento contratual, a 

Contratada ficará sujeita sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais que couberem, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato 

III - Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a 

contar do dia da fixação da pena; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato fica eleito o Foro da Comarca 

de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da 

Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente, juntamente com duas (02) 

testemunhas, em quatro (04) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras  para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2021. 

 

RAFAEL CALZA                                                           .............................................. 
Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ............................... 
Contratante                                                                   .............................................. 
                                                                                       CPF nº .................................. 
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                                                                            Contratada 
 
 
 
..................................................                                     .................................................  
CPF nº  ....................................                                       CPF nº..................................... 
Responsável Pela Fiscalização                                    Responsável Pela Fiscalização 
Titular                                                                               Substituto 
 
 
Testemunhas:                                                                                                                               
........................................                               ................................................. 
CPF nº............................                                                  CPF nº ..................................... 
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Minuta: 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade: Contratação de prestação de serviços de transporte escolar no Município de 

Bom Jesus, (sendo incluso um monitor para aferir temperatura e higienização 

diária do veículo). 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 13/2021 - P.E nº 1/2021 

Valor Total:     R$  

 
Foro:              Comarca de Xanxerê 
  
 
Bom Jesus (SC),   ......................... de 2021.  
 
 
 
 
RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “G” 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP). 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que que estou (anos) sob o regime de 

ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 

ANEXO “H” 

TERMO DE REFERÊNCIA/RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS 

Contratação de prestação de serviços de transporte escolar no Município de Bom Jesus, 

(sendo incluso um monitor para aferir temperatura e higienização diária do veículo), as 

seguintes especificações: 

Item Quant. Unid Descrição Tipo/Capac.

do veículo 

Valor 

Unit. 

Valor  Total 

01 17.400  Km 
ITEM 01 – Serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um micro-ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 26 (vinte e seis) 

passageiros e motorista 

devidamente habilitado, de acordo 

com as normas vigentes, nos 

itinerários abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

06H30MINDE FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO POR 

LINHA NARCISO E LINHA 

TIRADENTES RETORNANDO À 

ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

11H45MIN DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR 

LINHA NARCISO E LINHA 

TIRADENTES E RETORNANDO À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES TRANSPORTANDO, 

NO RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

17H00MIN DE FRENTE À 

Veículo com 

capacidade 

mínima de 

26 (vinte e 

seis) 

lugares. 

Veículo tipo 

micro-

ônibus  

6,33 110.142,00 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO LINHA 

NARCISO E LINHA TIRADENTES 

APÓS, RETORNO À ESCOLA 

TRANSPORTANDO OS ALUNOS 

DO TURNO DA NOITE QUE 

RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários 

acima citados 87 km (oitenta e sete 

quilômetros) por dia letivo. 

02 19.800 Km 
ITEM 02 – Serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 40 (quarenta) passageiros, 

e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as 

normas vigentes, nos itinerários 

abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAIDA ÀS 

06H30MINDE FRENTE A ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES,PASSANDO POR 

LINHA BENTO, ASSENTAMENTO 

E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

11H45MIN DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR 

LINHA BENTO, ASSENTAMENTO 

E LINHA FORMIGAS E 

RETORNANDO À ESCOLA 

MUNICIPAL GILBERTO TAVARES 

TRANSPORTANDO, NO 

RETORNO À CIDADE, OS 

ALUNOS DO TURNO DA TARDE 

QUE RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES.  

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

Veículo com 

capacidade 

mínima de 

40 

(quarenta) 

lugares. 

Veículo tipo 

ônibus 

7,43 147.114,00 
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17H00MIN DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES PASSANDO POR 

LINHA BENTO, ASSENTAMENTO 

E LINHA FORMIGA, APÓS, 

RETORNO À ESCOLA 

TRANSPORTANDO OS ALUNOS 

DO TURNO DA NOITE QUE 

RESIDIREM NAS MESMAS 

LOCALIDADES. 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários 
acima citados totalizam 99km 
(noventa e nove quilômetros) por 
dia. 
 

03 22.800 Km 
ITEM 03 – Serviço de transporte 

escolar com a disponibilização de 

um ônibus apropriado com 

capacidade de lotação de no 

mínimo 40 (quarenta) passageiros, 

e motorista devidamente 

habilitado, de acordo com as 

normas vigentes, nos itinerários 

abaixo descritos: 

1º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

06H30MIN DE FRENTE Á 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNANDO À ESCOLA 

MUNICIPAL. 

2º ITINERÁRIO: SAÍDA ÁS 

11H45MIN HORAS DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNO À ESCOLA 

MUNICIPAL TRANSPORTANDO 

OS ALUNOS DO TURNO DA 

TARDE QUE RESIDIREM NAS 

Veículo com 

capacidade 

mínima de 

40 

(quarenta) 

lugares. 

Veículo tipo 

ônibus 

7,43 169.404,00 
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MESMAS LOCALIDADES. 

3º ITINERÁRIO: SAÍDA ÀS 

17H00MIN DE FRENTE À 

ESCOLA MUNICIPAL GILBERTO 

TAVARES, PASSANDO PELAS 

LOCALIDADES DE PASSO 

FERRAZ E AGUA SANTA E, 

APÓS, RETORNO À ESCOLA 

MUNICIPAL TRANSPORTANDO 

OS ALUNOS DO TURNO DA 

NOITE QUE RESIDIREM NAS 

MESMAS LOCALIDADES 

OBSERVAÇÃO: Os itinerários 

acima citados totalizam 114Km 

(cento e quatorze quilômetros) por 

dia. 

 
Valor Total R$ 426.660,00 (quatrocentos e vinte e sies mil seiscentos e sessenta reais).   
 

 
OBS: Fica estabelecido como valor máximo por quilômetro rodado:  

1. R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), para o item 1; 

2. R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos), para o item 2; 

3. R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três centavos), para o item 3. 

 

TRANSPORTE ESCOLAR 

Este anexo se destina às  atividades  de  Transporte  Escolar  da  Rede  Pública  e Privada de 

Ensino, bem como ao Ensino Superior e Técnico, visando estabelecer critérios  para  os  alunos,  

familiares,  professores,  motoristas,  gestores  e  demais profissionais envolvidos neste 

transporte, quanto às medidas para a prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19.  

1  MEDIDAS GERAIS: 

Para retorno das atividades do Transporte Escolar da Rede Pública e Privada de Ensino, bem 

como do Ensino Superior e Técnico, as seguintes medidas devem ser adotadas: 

1.1 Limitar e controlar a lotação máxima de cada veículo da seguinte forma: 
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1.1.1 Veículo de  passeio:  resguardar  intervalo  de  um  assento  vazio  entre  os passageiros nos 

bancos traseiros; 

1.1.2  Van  (incluindo  Kombi):  resguardar  intervalo  de  um  assento  vazio  entre  os passageiros 

em todos os bancos; 

1.1.3 Micro-ônibus: priorizar ocupação alternada dos assentos, até o limite de um ocupante por 

assento, sendo vedado passageiro em pé; 

1.1.4  Ônibus:  priorizar  ocupação  alternada  dos  assentos,  até  o  limite  de  um ocupante por 

assento, sendo proibido passageiro em pé; 

1.1.5 Em todas as modalidades de transporte, manter a obrigatoriedade de ocupar o mesmo lugar 

todos os dias, com registro dos ocupantes pelo monitor/motorista; 

1.1.6 A distribuição de estudantes nos assentos do ônibus deve ser feita de forma a agrupar  os  

alunos  de  uma  mesma  escola  na  mesma  região  do  veículo,  quando este atender a mais de 

um estabelecimento escolar no mesmo deslocamento; 

1.2 Adequar a frota de modo a compatibilizar o quantitativo de veículos com o de passageiros  a  

serem  transportados,  respeitando  a  limitação  definida  para  cada modalidade de transporte, 

inclusive disponibilizando linhas extras, se necessário; 

1.3 Ordenar as entradas e saídas dos passageiros de forma que, no embarque, os passageiros   

ocupem   inicialmente   as   partes   traseiras   dos   veículos,   e   que   o desembarque inicie 

pelos passageiros dos bancos da parte dianteira; 

1.4 Manter os basculantes e as janelas dos veículos abertas (exceto em dias de chuva/frio 

extremo), com amplitude que permita a troca de ar sem comprometer a segurança dos   

passageiros.  Caso  o  veículo   disponha   de   sistema   de   ar condicionado   com   renovação   

de   ar,   esta   deve   estar   ativa,   bem   como   a higienização  e  a  substituição  dos  filtros  

dever m  estar  em  conformidade  com  as recomendações dos fabricantes; 

1.5  Permitir  que  entrem  e  permaneçam  nos  veículos  somente  pessoas  com máscara  quer  

sejam  estudantes  ou  trabalhadores  das  escolas.  Orientar estes usuários que se optarem por 

usar máscara de tecido, que seja em conformidade com  o  previsto  na  Portaria  SES  nº  224,  

de  03  de  abril  de  2020,  ou  outros regramentos que venham substituí-la; 
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1.6  Demarcar  a  distância  de  segurança  de  no  mínimo  1,5  metros  (um  metro  e meio)  nas  

áreas  de  embarque  e  desembarque  ou  locais  destinados  para  fila  (na escola), evitando a 

aglomeração de pessoas; 

1.7 Orientar  que,  nos  pontos  de  embarque  (distantes  da  escola),  ocorrendo  a existência de 

formação de filas, os usuários mantenham a distância mínima de 1,5 metros (um metro e meio) 

das demais pessoas; 

1.8 Definir procedimentos e operações de higienização, de forma que após cada itinerário/viagem, 

seja realizada a limpeza e desinfecção dos veículos utilizados no transporte; 

1.8.1 Higienizar  apoios   de   braço,   maçanetas,   pegadores,   janelas   (vidros)   e poltronas  

com  álcool  a  70%  ou  produtos  sanitizantes  de  efeitos  similar,  a  cada finalização de viagem; 

1.8.2 A higienização interna completa do veículo deve ser realizada ao menos uma vez ao dia; 

1.9 Disponibilizar álcool 70% ou sanitizantes de efeito similar para a higienização das mãos, no 

embarque e no interior do veículo; 

1.10  Afixar  no  espaldar  de  cada  poltrona  um  encarte  com  as  orientações  aos passageiros  

sobre  etiqueta  da  tosse,  uso  da  máscara,  higienização  das  mãos  e distanciamento social; 

1.11  Organizar  e  orientar  escalonamento  de  horários  de  chegadas  e  saídas  dos estudantes 

nas instituições de ensino, reduzindo a concentração deles no local; 

1.12 Os motoristas e monitores escolares devem realizar a aferição de temperatura corporal dos 

estudantes, antes de adentrarem no transporte escolar, com uso de termômetros infravermelhos. 

Aferida a temperatura de 37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celsius) ou superior, não permitir 

a entrada do estudante no veículo; 

1.13  No  caso  de  o  estudante  apresentar  temperatura  de  37,8ºC  (trinta  e  sete vírgula oito 

graus Celsius) ou superior, o motorista ou monitor deve relatar aos pais ou responsável a 

impossibilidade do aluno utilizar o meio de transporte e relatar o fato à equipe gestora da escola 

para que esta tome as devidas providências; 

1.14  Priorizar  às  crianças  da  Educação  Infantil  e  crianças  com  necessidades especiais no 

embarque e desembarque e na ocupação dos bancos dianteiros do transporte coletivo; 
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1.15 É proibida a entrada, nos veículos, de pais e responsáveis, a não ser em caso de extrema 

necessidade para auxiliar estudante/criança com necessidade especial ou outra limitação, 

situação que o monitor sozinho não consiga administrar, sendo que  os  pais  e  responsáveis,  

para  adentrar  o  veículo,  deverão  ser  submetidos  à aferição de temperatura e estar utilizando 

máscara. 

2  -  MEDIDAS  AOS  SERVIDORES  E  PRESTADORES  DE  SERVIÇO:  Identificar 

previamente  casos  suspeitos  da  COVID-19  é  uma  importante  ferramenta  no controle da 

disseminação do vírus na comunidade escolar. 

2.1 Os trabalhadores do transporte  escolar  devem  informar  imediatamente  ao estabelecimento,  

caso  apresentem  sintomas  de  síndrome  gripal  e/ou  convivam com pessoas sintomáticas, 

suspeitas ou confirmadas da COVID-19, aplicando para estes  as  mesmas  condutas  

relacionadas  aos  outros  trabalhadores  da  atividade escolar,  no  que  se  refere  à  elucidação  

diagnóstica,  período  de  afastamento  e notificação das autoridades sanitárias e epidemiológicas; 

2.2 Os motoristas, monitores e demais prestadores de serviço do transporte devem reforçar  seus  

cuidados  pessoais,  lavando  sempre  as  mãos  com  água  e  sabão  e que, sistematicamente, 

utilizem o álcool 70% para higienização das mãos; 

2.3 Os monitores devem sistematicamente utilizar o álcool 70% para higienização das mãos; 

2.4 Os motoristas e monitores  devem  utilizar  máscaras  e  também  face  shield (protetor   

facial),   simultaneamente,   durante   todo   o   deslocamento   (desde   as entradas  no  veículo  

até  o  desembarque  do  último  aluno),  se  optarem  por  usar máscara de tecido, que seja em 

conformidade com o previsto na Portaria SES nº 224, de 03 de abril de 2020, ou outros 

regramentos que venham substituí-la; 

 
2.5 Os trabalhadores do transporte escolar  devem  estar  capacitados  quanto  à forma  adequada  

de  uso  dos  dispositivos  de  segurança  sanitária  (máscara,  face shield),   tanto   para   a   

colocação   quanto   para   a   retirada,   troca,   substituição, higienização e descarte; 

2.6 Os trabalhadores do transporte escolar ao final de cada turno ou expediente ao retornar às 

suas residências devem trocar de roupa ou uniforme; 

 
3 - MEDIDAS AOS PAIS E RESPONSÁVEIS DE ALUNOS E ESTUDANTES: 
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3.1 Orientar aos  pais  que  os  estudantes  devem  utilizar  máscara  facial  como barreira, para a 

utilização do transporte, seguindo todas as orientações de uso já dispostas na Portaria SES n° 

224, de 03 de abril de 2020; 

3.2 Solicitar aos pais ou responsáveis que acompanhem e aguardem seus filhos no ponto de 

embarque, caso seja detectada febre este não poderá adentrar ao veículo e deverá buscar 

orientação com a Vigilância Epidemiológica Municipal; 

3.3 Realizar campanha  de  conscientização  para  que  os  pais  ou  responsáveis priorizem   o   

transporte   próprio   de   seus   filhos,   visando   a   evitar   o   risco   de contaminação  dentro  do  

transporte,  orientando  que  não  transportem  passageiros fora do núcleo familiar. 

 

 


